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CONTRATO nº XXX/MTGÁS/2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA, 

LIGAÇÕES DE CLIENTES AO SISTEMA DA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 

GÁS E A EMPRESA (...) 

 

 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS doravante denominado contratante, com sede na Avenida 

República do Líbano, nº. 2258, 6º andar, Jardim Monte Líbano, Cuiabá/MT, CEP: 78048-196, inscrita no CNPJ 

sob n° 06.023.921/0001-56, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente Sr. AÉCIO GUERINO DE 

SOUZA RODRIGUES, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº ***.***.***- 02, e pelo seu Diretor Administrativo e 

Financeiro, Sr. MANOEL ANTONIO GARCIA PALMA, inscrito no CPF nº ***.***.***- 87, doravante 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a Empresa (...), doravante denominada simplesmente 

contratado, localizada à (...), inscrita no CNPJ sob o n° (...), neste ato representada por (...), conforme 

autorização nos atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, inscrito no CPF n° (...), 

considerando a autorização Contratação que trata o processo MTGAS-PRO-2024/00097, resolvem celebrar 

o presente Contrato, que será regido pela Lei nº. 13.303/2016 e suas alterações posteriores, assim como, 

pelo Regulamento de Licitações e Contratações da Companhia Mato-Grossense de Gás/MTGÁS, Lei nº 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que couber, assim como, supletivamente, pelos Princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de Engenharia para 

Manutenção Corretiva/Preventiva e Ligações de clientes ao Sistema de Distribuição de Gás Natural 

(SDGN), por Unidade De Serviço De Gás (USG), com dedicação de mão de obra exclusiva, para 

atender as demandas da MTGÁS, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: (a) o Edital da Licitação nº 

001/2025/MTGÁS; (b) o Termo de Referência e seus anexos; (c) a proposta do contratado; (d) 

anexos dos documentos aqui listados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO 
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2.1. Os preços do objeto contratado são os obtidos no certame licitatório n°001/2025/MTGÁS, abaixo 

indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução (tributos, 

seguros, encargos sociais, etc). 

ITEM/L

OTE 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNITÁRIO DA 

USG 

1 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

MANUTENÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA E 

LIGAÇÕES DE CLIENTES AO SISTEMA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATURAL (SDGN) – 

COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

EXCLUSIVA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS - POR UNIDADE DE SERVIÇO 

DE GÁS (USG), COM MAIOR DESCONTO A SER 

APLICADO NA FORMA ESTABELECIDA NA 

PLANILHA REFENCIAL DE UNIDADES DE 

SERVIÇO (PRUS). 

USG 148.476,25 R$ *** 

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ XXX 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

3.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições estabelecidas no 

Regulamento de Licitações e Contratos da MTGÁS, na Lei nº. 13.303/2016 e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078 de 1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência desta contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, até 

o limite estabelecido em Lei, nos termos do art. 71 da Lei nº 13.303/2016. 

4.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

MTGÁS, sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes nesse caso. 

4.3. As prorrogações do prazo de vigência serão formalizadas mediante a celebração dos respectivos 

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei nº 13.303/2016. 

4.4. Na hipótese de prorrogação do Contrato, a CONTRATADA deverá providenciar a renovação da 

Garantia do Contrato, bem como do Seguro, nos termos e condições estabelecidas pelo 

CONTRATANTE. 

5. CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas contratuais e as 

normas da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da MTGÁS e as 

regulamentações do Estado de Mato Grosso pertinentes ao objeto contratado e aplicado a MTGÁS, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6. CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no item 

12 do Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e nas 

disposições a seguir.  

7.2. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor do contratado em até 30 (trinta) dias, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, após a 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

7.3. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 

corrigido pelo IPCA, apurados desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva 

realização.  

7.4. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo, por eventos decorrentes do contratado, não 

será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo financeiro; 

7.5. O pagamento será efetuado de acordo com a execução dos serviços, mediante a emissão da 

respectiva nota fiscal que deverá estar devidamente atestada pela Gerência responsável e/ou pela 

fiscalização do contrato (nomeada pela autoridade competente) e acompanhada dos seguintes 

documentos: 

7.5.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de 

Fazenda da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso, abrangendo inclusive 

débitos inscritos em dívida ativa; 

7.5.2. Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do 

Estado da sede ou domicílio do credor e do Estado de Mato Grosso; 

7.5.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, em plena 

validade e relativa ao contratado;  

7.5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS;  

7.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

7.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede ou domicílio do credor. 

7.6. O contratado deverá indicar no corpo da nota fiscal/fatura, o número do contrato, nome do banco, 

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 
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7.7. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude inadimplência contratual pelo contratado não 

serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação das respectivas 

obrigações. 

7.8. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte do contratado. 

7.9. As notas a serem pagas deverão sofrer desconto devido aplicação das multas/glosas previstas 

neste contrato e já identificadas pela fiscalização. 

7.10. Constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, o fornecedor será notificado, sendo 

devolvidas as notas fiscais/faturas para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.11. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 

bem como os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

7.12. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações vinculadas ao 

serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia, nem implicará 

aceitação definitiva dos mesmos. 

7.13. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do contratado. 

7.14. Não haverá pagamento antecipado. 

7.15. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pelo contratado, não serão geradores 

de direito à correção de preços. 

7.16. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 

7.16.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.16.2. Deixou de executar as atividades contratados, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

7.16.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.16.4. Não executou o serviço com a qualidade esperada, conforme especificação contida no 

instrumento de medição de resultados. 

7.17. O contratante efetuará retenção na fonte de todos os tributos inerentes ao contrato em questão. 

7.18. O contratado apresentará, mensalmente a partir da segunda medição, sob pena de multa e retenção 

dos pagamentos, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução do contrato, em especial quanto ao: 

7.18.1. Registro de ponto; 

7.18.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais; 
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7.18.3. Horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

7.18.4. Comprovante de depósito do FGTS; 

7.18.5. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

7.18.6. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

7.18.7. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, quando cabível, na forma 

prevista em norma coletiva. 

7.19. A liberação de pagamento somente ocorrerá mediante comprovação de quitação das verbas 

trabalhistas e previdenciárias. 

7.20. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou força maior que 

impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 

interrupção destes fatos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

8.1. Com a finalidade de manter o padrão e salvaguardar as informações do início até o final do processo, 

especificamente nos itens 1.2.1, 1.2.2, 1.2.3, 1.2.4, 1.3.1, 1.3.2, 1.3.3, 1.3.4 e 1.3.5 da Planilha 

Referencial de Unidade de Serviço (PRUS) parte indissociável do contrato e tramitará em conjunto, 

e será a memória de cálculo, devendo ser usadas durante a repactuação para facilitar a avaliação 

e, consequentemente, aprovação do valor requisitado pela CONTRATADA; 

8.2. As repactuações serão precedidas de solicitação pela CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 

formação de preços e/ou do novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que 

fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. 

8.3. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 90 dias, contado da data do 

fornecimento da documentação. 

8.4. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação 

pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

8.4.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

8.4.2. as particularidades do contrato em vigência. 

8.4.3. a nova planilha com variação dos custos apresentada; e 

8.4.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 

ou outros equivalentes. 

8.5. A MTGÁS poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada. 

8.6. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato. 
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8.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho. 

8.8. O CONTRATANTE deverá solicitar a atualização dos preços vigentes formalmente à MTGÁS, 

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais 

(anteriores e próximos à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros 

documentos comprobatórios, que serão analisados; 

8.9. A MTGÁS não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos 

de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.10. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato; 

8.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

9. CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. O(s) recurso(s) para pagamento do(s) produto(s) será(ão) da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

Projeto/Atividade Natureza da 

Despesa 

Gestão/Unidad

e 

Fonte de Recurso Elemento de 

Despesa 

2619 33.90 17502 150100000 39 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia no valor de 10,00% (dez por cento) do valor total do contrato, conforme o disposto no § 3º 

do Art. 70 da Lei 13.303/2016, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

10.2. Cabe a CONTRATADA optar por uma das modalidades prescritas no §1° do Artigo 70 da Lei federal 

n° 13.303/2016. 
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10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2,00% (dois por cento). 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

10.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 

90 dias após o término da vigência contratual. 

10.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

10.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

10.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

10.8.2. prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

10.8.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

10.8.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

10.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.  Será considerada extinta a garantia: 

10.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

10.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

10.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. Designar, profissionais aos quais caberão a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução do contrato, conforme legislação vigente; 

11.2. Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto do 

Termo de Referência e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes do contratado em suas dependências, desde que observadas às normas de 

segurança;  

11.3. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do Contrato; 

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por profissional designado, anotando em 

registro próprio e diário as principais ocorrências bem como, especialmente, as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.5. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e legais, bem como nas atribuições deste Termo e seus anexos, solicitando ao contratado 

as substituições, a entrega ou troca de equipamentos de proteção, e os treinamentos que se 

verificarem necessários. 

11.6. Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

11.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo 

contratado; 

11.8. NÃO praticar atos de ingerência na Administração do contratado, tais como: 

11.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo se reportar 

somente aos prepostos ou responsáveis por ele indicados; 

11.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

11.8.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados do contratado, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o empregado foi contratado; 

11.9. Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 

FGTS, especialmente: 

11.9.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 

auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio saúde, quando for devido. 

11.9.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 

irregularidade. 

11.9.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados 

até a data da extinção do contrato. 
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11.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 

serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do 

contrato. 

11.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 

pelo contratado. 

11.12. Notificar o contratado de qualquer alteração ou irregularidade encontrada na execução do contrato. 

11.13. Inserir as informações pertinentes ao objeto contratado no sistema SIAG-C, após firmado o contrato 

e/ou emitir a Nota de Empenho, em atendimento à Lei de Acesso às Informações (Lei nº 

12.527/2011), regulamentada pelo Decreto Estadual 1.973/2013. 

11.14. Efetuar o pagamento ao contratado, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência no 

Edital e seus anexos. 

11.15. Emitir apólice de seguro contra acidente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Quando convocado, assinar o Contrato e a Ordens de Serviço no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados do recebimento da convocação formal. 

12.2. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, 

conforme disposto no Termo de Referência. 

12.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e seus anexos, e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas neste termo e em sua proposta, promovendo sua substituição 

sempre que necessário. 

12.4. Providenciar e zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório dos equipamentos de 

Proteção, individuais (EPI’s) e coletivos (EPC’s), observando as condições mínimas de segurança 

exigidas pelas normas técnicas aplicáveis aos serviços prestados. 

12.5. Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 

ocorrências nos postos em que estiver prestando o serviço. 

12.6. Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

áreas da MTGÁS para a execução do serviço, os quais devem estar uniformizados, devidamente 

identificados por meio de crachá e, se necessário, com Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s. 

12.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar, entre outras, a seguinte 

documentação: 

12.7.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso. 
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12.7.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pelo contratado. 

12.7.3. Exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão os serviços; 

12.7.4. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

12.7.5. Termo de Sigilo e Confidencialidade.  

12.8. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 

vincule à prestação do contrato. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato 

de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 

ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

12.9. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em eventual ausência. Manter 

disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos 

solicitados pela MTGÁS, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, 

qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações. 

12.10. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, de matéria não trabalhista, de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

12.11. Autorizar o contratante a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 

demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.12. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria MTGÁS (ex.: por falta da 

documentação permanente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com 

o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

12.13. Instruir seus empregados quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos 

públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a eles inerentes, especialmente sobre a 

obtenção de extratos de recolhimentos da contribuição previdenciária e FGTS. 

12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

12.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações e as condições 

de habilitação exigidas na licitação. 

12.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da MTGÁS, bem 

como as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do contratante. 
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12.17. Executar os serviços de forma a garantir os melhores resultados, cabendo ao contratado otimizar a 

gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação da MTGÁS. 

12.18. Atender as necessidades da MTGÁS, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

12.19. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários para o recebimento de 

correspondência; 

12.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus responsáveis, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços; 

12.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente no local dos serviços que se verifique; 

12.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com normas técnicas e de segurança vigentes, ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

12.23. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços. 

12.24. Realizar o(s) serviço(s) contratado(s), nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos.; 

12.25. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do contratante. 

12.26. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

12.27. Desde que a contratada autorize, o contratante poderá acrescer ou suprimir o valor global do 

contrato, respeitando os limites legais da lei 13.303/16, sendo vedada a compensação conforme 

Acordão do TCU n° 1.536/2016.  

12.28. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do contratante, no tocante a prestação dos serviços, assim 

como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato, conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência e seus anexos.  

12.29. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciência ao contratante, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

12.30. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a 

prévia autorização do contratante. 

12.31. O contratado responsabilizar-se-á integralmente pelo objeto contratado, devendo para tal: 

12.32. Responder por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 
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12.33. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais causados ao 

contratante ou a terceiros, pela ação ou omissão dolosa ou culposa, de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos, contratados ou representantes. 

12.34. Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu acompanhamento.  

12.35. Responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, 

quando nas dependências do contratante, ou em qualquer outro local onde estejam executando o 

objeto contratado, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor.  

12.36. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o contratado adotar as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

12.37. Responsabilizar- se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade ao contratante. 

12.38. O contratado responsabilizar-se-á, integralmente, pelos serviços contratados, cumprindo as 

disposições legais que interfiram em sua execução. 

12.39. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação formal do fiscal dos Órgãos/Entidades 

contratantes, os equipamentos e/ou insumos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.40. Atender, no prazo de 2 (dois) dias úteis, às solicitações de substituição de funcionário do contratado, 

qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;  

12.41. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, 

tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento perante situações de 

risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e visitantes do contratante. 

12.42. Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº.13.303/2016 e Regulamento 

de Licitações e Contratos da MTGÁS. 

12.43. A inobservância das regras previstas neste Termo de Referência e seus anexos acarreta 

descumprimento contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do 

contratante. 

12.44. No encerramento do contrato, o contratado deverá realizar a transição contratual com transferência 

de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução 

dos serviços, quando couber.  

12.45. Demais obrigações trazidas nos anexos desse termo de referência. 

12.46. A inobservância das regras previstas neste instrumento acarreta descumprimento contratual, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa do contratante, nos termos da Lei 13.303/2016; 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES ACERCA DO TRATAMENTO DE DADOS 

13.1. As partes do contrato devem cumprir as obrigações legais relativas ao adequado tratamento de 

dados, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), bem como observar o que segue: 

13.1.1. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.1.2. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.1.3. O contratado deverá exigir de subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.1.4. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

13.1.5. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos serviços principais; 

14.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 49,00% (quarenta e nove 

por cento) do objeto contratado e somente para as atividades que não constituam o escopo principal 

do objeto; 

14.3. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

14.4.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 

pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

14.5. A subcontratada deverá cumprir a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista nos termos previstos no 

edital, as mesmas estipuladas para as empresas licitantes.   

14.6. O contratado apresentará à MTGÁS documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

14.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

15.1. Não se aplica. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

16.1. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, são aquelas definidas no item 10 do Termo de 

Referência. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da MTGÁS, o contratado que: 

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato.  

17.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

17.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

17.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

17.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

17.1.8.1. A comprovação das práticas acima exemplificadas acarretará responsabilização 

administrativa e judicial do licitante ou contratada, e, quando se constituir em pessoa 

jurídica, implicará na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas faltosas e 

dos administradores/gestores, enquanto autores, coautores ou partícipes do ato ilícito, nos 

termos da Lei nº 12.846, de 2013, devendo ser instruído Processo de Apuração de 

Responsabilidade, na forma do Decreto Estadual nº 522, de 15 de abril de 2016. 

17.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente 

para acarretar danos à MTGÁS, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 

17.2.1. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação de penalidade de multa 

ou suspensão 

17.3. O descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa, aceita pela 

CONTRATANTE, garantindo-se a prévia e ampla defesa, poderá acarretar as seguintes sanções 

administrativas: 
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17.3.1.  Advertência: 

17.3.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos; 

17.3.1.2. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação de penalidade 

de multa ou suspensão. 

17.3.2. Multa moratória:  

17.3.2.1. pelo atraso injustificado na entrega dos serviços quando do envio da Ordem de 

Serviço, a ser calculada pela seguinte equação: 

M = V x N x F 

Onde: M = Valor da Multa; 

V = valor correspondente à Ordem de Fornecimento, fase, etapa ou parcela de objeto em atraso; 

N = Período de atraso em dias corridos; 

F = Fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 

PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS FATOR PERCENTUAL DE MULTA 

1º - Até 10 dias 1,00% 

2º - De 11 a 20 dias 2,5% 

3º - De 21 a 30 dias 5,00% 

17.3.3. Multa compensatória: 

17.3.3.1. Será aplicado até 20,00% (vinte por cento) de multa compensatória sobre o valor da 

parcela não executada ou do saldo remanescente para a inexecução parcial do objeto, 

sendo configurada: 

17.3.3.2. Quando houver reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade 

de advertência; 

17.3.3.3. Quando ocorrer o atraso injustificado na entrega dos serviços sem justa causa e 

prévia comunicação à CONTRATANTE por prazo superior a 10 (dez) dias úteis do prazo 

determinado na Ordem de Fornecimento; 
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17.3.3.4. Quando o atraso injustificado na entrega dos serviços ultrapassar o prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos do prazo determinado na Ordem de Fornecimento; 

17.3.3.5. Será aplicado até 30,00% (trinta por cento) de multa compensatória sobre o valor da 

parcela não executada ou do saldo remanescente para a inexecução total do objeto, 

sendo configurada; 

17.3.3.6. Quando o atraso injustificado na entrega dos produtos ultrapassar o prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias corridos do prazo determinado na Ordem de Fornecimento e;  

17.3.3.7. Quando deixar de apresentar a garantia de assistência técnica, caso necessário. 

17.3.3.8. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

MTGÁS, por até 02 (dois) anos; 

17.4. As sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.3.8 desta cláusula poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as penalidades de multa. 

17.5. A inexecução total ou parcial, sem que a MTGÁS tenha dado causa, poderá ensejar a sua rescisão, 

com as consequências cabíveis. 

17.6. Ocorrendo uma infração apenada com a sanção de multa a contratada deverá ser formalmente 

notificada para apresentar defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

17.7. O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e sua 

reiteração poderá acarretar na aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação 

e impedimento de contratar com a MTGÁS, por até 02 (dois) anos. 

17.8. O pagamento da multa não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente suportado pela 

MTGÁS. 

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da MTGÁS, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

17.10. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a MTGÁS poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à MTGÁS, observado 

o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade. 

17.13. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurado à 

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, a ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

17.14. Os Procedimentos para aplicação das sanções, obedecerá às normas dispostas nos arts. 138 a 140 

do Regulamento de Licitações e Contratos da MTGÁS, que seguirá da seguinte forma: 

17.14.1. instauração de processo, com a designação do(s) responsável(is) que conduzirá(ão)  



 

 
 

 

Av. República do Líbano, nº. 2258, Jardim Monte Líbano • Cuiabá • Mato Grosso 

Telefone: (65) 3316-9700 

Página 17 de 20 

 

o procedimento; 

17.14.1.1. notificação ao interessado; 

17.14.1.2. apresentação da defesa prévia, se do interesse do contratado, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis; 

17.14.1.3. decisão, com notificação do interessado; 

17.14.1.4. interposição de recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, se previsto no edital ou 

contrato; 

17.14.1.5. julgamento do Recurso, se for o caso, com notificação do interessado; 

17.14.1.6. anotações no registro cadastral; 

17.14.1.7. arquivamento do processo. 

17.14.2. A notificação do item 17.14.1.1. deverá conter a finalidade (imposição de sanção, rescisão ou 

ressarcimento), o fato imputado, o fundamento e o prazo para manifestação. 

17.14.3. No prazo de defesa prévia e de eventual recurso, o processo estará com vista franqueada ao 

interessado. 

17.14.4. O fornecimento de cópias é permitido mediante o recolhimento dos custos da respectiva reprodução. 

17.14.5. A aplicação de sanção ocorrerá somente após exaurido o prazo de defesa prévia ou, quando previsto 

no instrumento convocatório ou no contrato, após o julgamento de Recurso pela instância superior. 

17.14.6. Os atos serão publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

17.15. Desde que devidamente justificada pela instância competente, poderá ser dispensada a abertura de 

processo quando os custos de apuração forem manifestamente superiores aos do inadimplemento. 

17.16. As sanções aplicadas serão informadas para registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado 

de Mato Grosso pela CONTRATANTE. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. O contrato poderá ser alterado na forma do art. 81 da Lei nº 13.133/2016 e art. 129 e seguintes do 

Regulamento de Licitações e Contratos da MTGÁS. 

18.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias nos quantitativos ajustados no presente CONTRATO, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mesmo, em conformidade com o artigo 

81, § 1º, da Lei Federal nº 13.303/2016. 

18.3. A CONTRATADA se obriga a manter os mesmos preços unitários da sua proposta original, caso 

ocorram alterações das quantidades contratadas. 
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18.3.1. Se durante o prazo de vigência do presente CONTRATO, ocorrer a criação, a alteração ou 

a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

para menos, conforme o caso, conforme estabelece o artigo 81, § 5º, da Lei Federal nº 

13.303/2016. 

18.3.2. Ocorrendo a instituição de estímulos fiscais de qualquer natureza e isenção ou redução de 

tributos federais, estaduais ou municipais, que comprovadamente, venham a majorar ou 

diminuir os ônus das partes contratantes, serão revistos os preços a fim de adequá-los às 

modificações havidas, compensando-se, na primeira oportunidade, quaisquer diferenças 

decorrentes dessas alterações. Tratando-se, porém de instituição de estímulos fiscais, as 

vantagens decorrentes caberão sempre a CONTRATANTE. 

18.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o 

equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, conforme inciso VI do art. 81 da Lei 13.303/2016. 

18.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio CONTRATO 

e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do CONTRATO e podem ser registrados 

por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento, conforme estabelece o artigo 81, § 

7º, da Lei Federal nº 13.303/2016. 

18.6. As alterações contratuais, devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE, serão 

processadas mediante Termo Aditivo. 

18.7. Os pedidos de revisão dos preços contratados serão respondidos no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a MTGÁS providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: (a) 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) 

poderá a MTGÁS optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 



 

 
 

 

Av. República do Líbano, nº. 2258, Jardim Monte Líbano • Cuiabá • Mato Grosso 

Telefone: (65) 3316-9700 

Página 19 de 20 

 

19.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato 

unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou 

a incapacidade de correção. 

19.8. Quando da extinção, o contratante deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas 

rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

19.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: (a) a garantia 

contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 

trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso 

dos prejuízos sofridos pela MTGÁS, e (b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes 

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

19.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente 

aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo 

o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

19.11. O contratante poderá ainda: (a) nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, 

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e (b) nos casos 

em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à MTGÁS, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

19.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - MODELOS DE GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência e seus anexos. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

21.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores. 
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21.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção - Anexo VI.3, expresso pelo contratado, 

declarando formalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a lei, a moral e a 

ética. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

22.1. Como condição de eficácia do referido CONTRATO, a MTGÁS fará publicar o seu extrato na 

Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso. 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE TRANSFERENCIA 

23.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, este CONTRATO, sem 

expressa e prévia anuência da CONTRATANTE. 

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCO 

24.1. A distribuição de responsabilidades, entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, caracterizadoras 

do equilíbrio econômico-financeiro na execução do contrato estão previstas no Anexo VI.1 - Matriz 

de Risco da minuta contratual. 

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO 

25.1. Fica eleito o foro de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir todas as questões oriundas do 

presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial 

decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

25.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 

legais. 

 

 

Cuiabá (MT) xx de xx de 2025. 

 

____________________________                        __________________________ 

CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 

 

____________________________                       ___________________________ 

TESTEMUNHA 1                                                            TESTEMUNHA 2 


